
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

PORTARIA N° 348/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL N.O 354/90, E SUAS ALTERAÇÕES, 

RESOLVE: 

SUSPENDER a Licença Sem Vencimentos da servidora municipal 
DANILCE DA SILVA SIQUEIRA MINHÕES, Técnico de Enfermagem, matrícula n" 
400121350, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a contar de 01 de agosto de 
2017, conforme Processo Administrativo n." 3058/2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 31 
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